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P S l. Isonomia do Direito é, por definição, o principio jurídico 
que estabelece a igualdade perante a lei. Na terminologia )u^ '  
dica, diz D e  P lá c id o  e S i lv a ,  «exprime a igualdade legal»- t ,  
assim, assinala o regime que institui o preceito de que todos sao 
iguais perante a lei e em virtude do qual, indistintamente e em 
igualdade de condições, todos os cidadãos são submetidos as

mesmas regras legais.
A  Constituição de 1946 era pródiga, em seus dispositivos, na 

adoção dessa fundamental doutrina igualitária de direito, con orme 
teremos oportunidade de salientar. Merece, por isso mesmo, o 
destaque de estudos que sirvam para chamar a atençao os 
aplicadores e dos intérpretes das leis, na esfera do Poder xecu 1 

vo, que tem por finalidade precípua assegurar o nivelamento dos 
cidadãos nas condições e limites estabelecidos na onsti uiçao 
e nos demais diplomas legais- Na interpretação e na ap ícaçao 
das leis a casos concretos, sujeitos à Constituição revoga^ a. e 
aos que nascerem sob o império da atual, ofereci a a açao no 
ano ímpar de 1967, e que também esposa a regra salutar

isonomia, cabe idêntica acuidade.
Contra essa norma de direito não se podem alegar quaisque

circunstâncias, nem mesmo, como é comum na a .
pública brasileira, a inoportunidade da medi a ou e 
decisão para assegurar a igualdade dos indivi uos, p ' , 
fôsse possível e permitido, estaríamos presenciando 

do Direito e de todo o arcabouço jurídico do pais.

P o n te s  de  M ir a n d a ,  em «Ação Rescisória Contra as Sen- 

tenças», diz, com a máxima propriedade, que

«o direito, e não a lei como texto, é o que se teme seja 

ofendido.»



A aplicação do texto da lei e dos princípios gerais do direito, 
sem a indispensável consideração às garantias individuais, é o 
prenuncio da desigualdade, porque os casos iguais deixarão de 
receber o mesmo tratamento. Isso é comum, no Brasil, em face 
da multiplicidade de autoridades que decidem em esferas dife
rentes. Antes, portanto, da decisão, há um imperioso dever a 
cumprir, o de procurar o direito de quem o reclama, a fim de 
que a mesma lei que ampara, protege ou castiga, igualmente a 
todos, não se transforme em instrumento de desigualdade e de 
distinção entre as pessoas às quais ela se aplica coativamente.

Êsse emérito jurisconsulto, analisando a «igualdade perante 
a lei», acentua, ao comentar o paráqrafo l 9 do artiqo 141 da 
Constituição de 1946:

«O texto comcça a enumeração dos direitos funda
mentais pelo princípio da isonomia ou princípio de 
igualdade perante a lei, dito, também, princípio de 
igualdade formal, porque não igualiza «materialmente» • 
Todos são iguais perante a lei.»

«O princípio dirige-se a todos os poderes do Esta
do. É cogente para a legislatura, para a administração e 
para a justiça. Aliás, podem ser explicitados dois 
princípios; um, de igualdade na lei feita, e outço, de 
igualdade na lei por fazer-se. Nãc são só a incidência 
e c. aplicação que precisam ser iguais, é preciso que seja 
igual a legislação. O  princípio igualitário abre para o 
lado dos órgãos aplicadores (podêres executivo e judi
ciário) e para o lado do órgão legiferante»,

e acrescenta:

«O princípio da igualdade perante a lei dirige-se 
aos legisladores, aos juizes e às autoridades administra- 

mTS'~ °  dever de respeitá-lo as unidades políticas
(União, Estados-membros, Distrito Federal, Territórios 
e Municípios) .

Os próprios particulares, para discriminação de fre
guesia, ou de contacto, ou de serviços prestados sòmente 

podem estabelecer desigualdade dentro do espaço que as 
leis cogentes (impositivas e proibitivas) assinalam- A 
companhia de auto-ônibus que proíbe o transporte de 
negros viola o art. 141, § I o, bem assim o clube que 
veda a entrada de judeus, ou pessoa de outra raça ou 
«Estado».

Ensina ainda:

«Temos, assim, que o princípio da igualdade perante 
a lei é de respeitar-se, como regra jurídica geral: não



cabe invocar-se tal princípio onde a Constituição mesma, 
explícita ou implicitamente, permite a desigualdade.» (Os

É aplicável o princípio da isonomia tôda vez que se estiver 
diante de uma imposição normativa que exprima a ligação entre 
dois fatos, distinguindo-se a imputação de um fato conseqüên
cia jurídica —  de outro fato —  condição jurídica. Decorre daí 
que, confrontando-se o fato em exame com a norma jurídica, se 
conclui, fàcilmente, se ela está, ou não, descumprida, dentro do 
conceito jurídico da vontade, que é a antítese do conceito da 
vontade psicológica. Na regra jurídica está a conseqüência jurí
dica, ato de coação, a qual se associa a uma condição jurídica.

A  teoria pura do direito «fundamenta-se em um postulado 
hipotético: a validade da ordem jurídica», porque a norma jurídica 
encerra princípio compulsório quando prescreve a conduta desper
tando no indivíduo um interêsse equivalente ao_ conteúdo da regra 
jurídica. A  ordem jurídica «implica na fôrça bilateralmente 
obrigatória da lei, isto é, a submissão do próprio Estado às leis 
que êle promulga», segundo ensina a doutrina de V o n  Ih e r in g .  

Realmente, se o Estado não se submete às leis, torna-se orfao do 
sentimento do direito e da justiça, e estimula a burla aos diplomas 
legais no seio da sociedade. Essa orfandade caracteriza o regime 

despótico e nega o Estado como

«a fôrça ao serviço do direito»,

na magistral definição de L é o n  D u g u i t .

A isonomia é eficiente arma contra os privilégios e monopólios 

de qualquer espécie, natureza e categoria.

O  eminente constitucionalista pátrio Carlos M axim iuano , 
comentando o § 1» do artigo 141 da Constituição de 1946, escre-

VCU!
«Redigem-se as leis de modo geral, submete-se a 

aquisição de direitos a condições amplas, sem distinguir 
entre indivíduo a indivíduo, entre uma e outra pessoa, 

região ou posição econômica ou social»,

portanto.

«não é lícito ao legislador dar vantagens a alguem com

desde que um e outro satisfaçam a paridade de direitos

grifos são do autor) .

desvantagem para outrem»,

paridade de condições; porque

«o
sent
dente paridade de condições»,



no magnífico conceito de M a r n o c o  e S o u z a ,  em seus «Comen
tários à Constituição Política Portuguêsa».

Isso significa que as coisas iguais devem ser consideradas 
igualmente, e as coisas desiguais, desigualmente.

Tudo o que integrava o artigo 141 da Constituição de 1946 
nao constituía favor, mas representava a soma das exigências que 

a ignidade do ser humano tem o direito de reclamar em um 
stado juridicamente organizado. Em certos casos, como sói 

acontecer com o seu parágrafo l 9, não havia necessidade de lei 
especia ou regulamentar para disciplinar sua aplicação. Não 
tora assim, estaríamos negando o Estado de direito que o Código 
supremo assegura. Aquela Carta Magna, além de enumerar nos 
paragra os de seu artigo 141 uma série de direitos individuais, 
abrigava, ainda, a seguinte norma:

«Art 144. A especificação dos direitos e garantias 
expressas nesta Constituição não exclui outros direitos e 
9- n tia s  decorrentes do regime e dos princípios que ela

C a r lo s  M a x im il ia n o ,  ao ocupar-se dêsse dispositivo, anotou:

«A Constituição é a ossatura de um sistema de 
govêrno, um esqueleto de idéias e princípios gerais, que 
ormam o núcleo, o credo, o dogma fundamental de um 

regime, decálogo político de um povo. Não pode espe- 
ci icar todos os direitos, nem mencionar tôdas as liber- 
ades. A  lei ordinária, a doutrina e a jurisprudência 

comp etam a obra, sem desnaturá-la, revestindo, e não 
e ormando, o arcabouço primitivo- Nenhuma inovação 

se tolera em antagonismo com a índole do regime, nem 
com os princípios firmados pelo código supremo».

Nesses princípios inclui-se o que maior soma de garantia
o erece ao direito do cidadão. É  o princípio da isonomia. 
sonomia afirmada e reafirmada em vários dispositivos constitu

cionais expressos, e moldurados pelo artiqo 141 5 l 9, quando 
estabelece que a 3

«todos são iguais perante a lei.»

j ^  isonomia estava presente no parágrafo 29 dêsse artigo, no
e, acintosa ou discretamente, em muitos outros artigos da 

referida Carta Magna.

Em igualdade de condições, a Constituição vedava, como o 
z a atual, a discriminação dos cidadãos, que são protegidos 

con ra as regalias, os monopólios, os priviléqios e as arbitrarie
dades de uns em relação a outros.



A isonomia do direito encerra sublime princípio na dinâmica 
democrática dos povos civilizados, onde há igualdade dos cidadãos 
perante a lei, quando os protege, ou os castiga, civil, penal, 

política e administrativamente.

No que tange aos cargos públicos, a Constituição de 1946 

determinava que

«Art. 184. Os cargos públicos são acessíveis a 
todos os brasileiros, observados os requisitos que a lei 

estabelecer.»

Êsse mandamento constitucional esposava, de forma crista
lina, o princípio da isonomia. Fulminava as preferências do poder 

público sôbre êste ou aquêle indivíduo, para determinar que todo 
e qualquer cidadão poderia concorrer a tôdas as posições, desde 
que satisfeitos os requisitos legais. A  côr, a fortuna, a religião 
ou a condição social da pessoa não interferem na sua pretensão, 
porque a lei reconhece e protege o mérito individual. Possuindo 
mérito e satisfazendo as exigências legais, o cidadão, ilustre, 
modesto, ou humilde, rico ou pobre, prêto ou branco, estava ao 

abrigo da lei, podendo por isso, e só por isso, concorrer aos mais 
altos cargos. Isso, aliás, representa dogma de justiça que, no 
regime democrático, deve atingir a todos, indistintamente,^ porque 
ela, a justiça, é cega. Conjugam-se, destarte, dois princípios e 
direito, o da isonomia, ou seja o da igualdade, e o da isotonia, 
prescrevendo que os direitos são idênticos na conquista das digni- 
dades, em conformidade com os méritos dos cidadãos, conforme 

os ensinamentos de F r a n c is c o  N i t t i ,  em sua obra «Democracia».

Na lei está o direito porque ela acolhe.

«uma regra social obrigatória» e «se distingue das demais 
normas sociais, que dirigem o procedimento dos indiví

duos»,

pelo fato de constituir-se em uma ordem geral, isto e , comrnune 
praeceptum, porque emanada de autoridade reconhecida, e im

posta, coativamente, à obediência de todos.

Indispensável se torna que cada cidadão procure conhecer 

a Constituição e as leis que disciplinam as atividades dos diversos 
podêres da República, e lhe fixam os limites de seus everes e 
seus direitos perante o Estado e a sociedade que íntegra. on e 
cer a Constituição e as leis nos seus verda eiros o je 1V°S- 
explícitos e implícitos. Não pode alegar direitos quem esquece 
os deveres e, sobretudo, quem desrespeita o^ irei o a í , 
Estado ou de seu semelhante. Ao funcionano _Publ‘“  a lel 
reconhece uma série de direitos, mas, em compensaça , . g 
tanto de deveres, entre os quais está o zelo pe o ec p

dade da administração.



j  iniplícito na Constituição estão os princípios
gerais e direito, a eqüidade, a analogia, a boa razão, a isonomia, 
a isotonia, a isegoria.

A c h i l l e s  B e v i la q u a , em «Theoria Geral do Direito Civil», 
esclarece que

«Potalis ponderara que o legislador estabelece as 
maximas gerais do direito e que compete aos magistrados, 
penetrando o espírito geral das leis, dirigir-lhes a aplica
ção. ntes dêle, a lei de 18 de agôsto de 1769, § H . 

ec arara que a boa razão constituía o espírito das leis, 
oa razao que, no parágrafo 9?, explicara consistir nos 

rincipios gerais da ética, nas regras universais do direito 
das gentes.» (Os grifos são do original).

Isso demonstra que

 ̂ aS r.e9ras mais gerais e fundamentais do direito 
e2 n\Ser ut'^zadas como subsídio ao direito positivo;
, ' ^  as regras de hermenêutica, como instru- 

vonta^ ^^eci°s.° no descobrimento do pensamento e da 
• f- a devem constituir preocupação permanente 

dos interpretes e aplicadores da lei;

i a essas normas gerais eram esposadas pelo 
artigo 144, /;ne, na Constituição de 1946.

curar^n°í>o^0-fam0S 3 or*entaÇã° de, na interpretação da lei, pro- 
deqrnKri ° °U] 3 vontade do legislador- Procuramos sempre
descobrir a vontade e o espírito da lei para escolher

«dentre os pensamentos possíveis da lei, o sentimento 
mais racional, mais salutar e de efeito mais benéfico»,

3 *ei. f oc*e e deve ser interpretada de acôrdo com a 
realidade social, pois, o contrário seria

«desconhecer o fim da lei, que não é um objeto de 
con ecimento», mas «um instrumento para se alcançarem 
os hns humanos, para fomentar a cultura, conter os 

elementos anti-sociais e desenvolver as energias da

*  Portant.0’ Çom o auxílio das regras da hermenêutica e dos 
a„ ,  Pl0S 9erais do direito que chegamos a êste pela boa e real 

mio i ! °  3 j  sur9indo, então, a jurisprudência e a doutrina, 
raem do texto legal as suas conseqüências, 

de m p eJS • ^Vjm ser entendidas como produto do «grupo sccial 
°  _e9ls'ador se fêz órgão», e sua aplicação exige conheci- 

na° S°  .^a matér*a jurídica, mas de outros tantos que 
m na vida do indivíduo e da sociedade, como os de



sociologia, história, psicologia, filosofia e economia. Sem o 
auxílio dessas disciplinas, é impossível extrair-se da lei seu 
verdadeiro conteúdo, para manter o equilíbrio social e atender a 
evolução jurídica, alargando-se, assim, sua vontade e seu espirito, 

a fim de acompanhar a transformação social.
Os trabalhos de preparação e discussão da lei, no Parlamen

to, não têm qualquer valor para seu entendimento ou sua interpre

tação, pois segundo Kohler, em registro de A chilles Bevilaqua

6SS6S ~
«trabalhos preparatórios e a discussão parlamentar nao 
têm a importância que se lhes tem dado, servem apenas 
para indicar as condições históricas do povo e os impul
sos que determinaram a criação da lei, como remedio 

para atender às necessidades do momento».

O  entendimento da lei requer, portanto, a comparação de 
todos os meios que auxiliam à ciência jurídica com as tormas 
verbais, para chegar-se a resultado decorrente da livre indagaçao 
científica. É preciso, pois, conjugarem-se os princípios gerais do 
direito com os de ordem econômica, social, filosofica, psicologica 
e histórica, para encontrar-se o pensamento da lei e atribuir-se, 

assim, ao direito, a indispensável harmonia, tendo em vista as

necessidades e tendências do meio. .
Se o Estado, nos casos concretos, rompe com esse sistema 

e despreza as prescrições gerais do direito, envereda pelo caminho 
fatal da injustiça, da arbitrariedade e da ausência de sensibilidad

^"^Sabemos que em matéria de vencimento do j u^don^lis“ ° 4 m  
Três Podêres da República há completa disparidade. E Jambem 
de direitos. O  Poder Executivo, através do Ato Institucional 

n9 2, de 27 de outubro de 1965, estabeleceu a paridade de venci

mentos, a partir da data de sua outorga. Mas es^ueceud 
paridade dos direitos. Mesmo assim «choveu molhado»
aquela decisão, porque o que se pretendeu estabelecer ja constava

da Constituição Federal:

«Todos são iguais perante a lei».

Acontece porém, que o instituto básico brasileiro nao era 
cumprido. Entendeu o então Chefe do Govêrno necessário um 

Ato Institucional determinando sua observancia, q . 
mente, foi descumprido, eis que a disparidade continua A  par^ 

dade de vencimento do funcionalismo e ainda um m ,

direito, uma negação ca_acteriza a duplicidade de entendi

mento naUmaphaca°Çã iPIda paridade. Com 
Capital do Brasil, p a r a  ,â se ttan; t o m .

& s r’r U P„ ^ d°P o 'te io Ed r "e s o ,« a eS e es,a especial



para o aludido Tribunal, foi estabelecido que seus funcionários 
contariam em dobro o tempo de serviço prestado em Brasília nos 
anos de 1960 a 1962, considerando-se para início de sua conta
gem o dia da inauguração da Capital- Aos funcionários do 
Poder Executivo inclusive os que para lá foram em 1957, negou- 
se esse ireito. O  Poder Executivo, baseado no parecer n9 326-H, 
e , da Consultoria-Geral da República, convenceu-se de 

que seria necessária lei especial concedendo o benefício. Assim, 
preva eceu a injustiça, a ilegal e inconstitucional exclusão dos 
uncionarios o Poder Executivo do gôzo dêsse direito, e o 

principio a igualdade perante a lei, esposado pela Constituição 

6 f ra e ’ seu artigo 141, § l 9, se transformou em letra 
mor a em conseqüência de decisão presidencial, que fulminou a 

democratica de tôdas as garantias individuais:

«Todos são iguais perante a lei».

, T , . Í r OSMAXIM™ ° '  30 ocupar-se dêsse dispositivo consti- 

Brasileir'a»SSim ^  man'^esta em seus «Comentários à Constituição

cara Código supremo não impõe o nivelamento dos 
ac ercs. não confere direitos absolutamente iguais ao 

cri o e ao demérito, à incompetência e à incapacidade, 
rescreve os privilégios apenas, as isenções pessoais,'as 

rega ias e classe- Assegura a todos igual proteção. 

trat 6X0 3 verdadeira igualdade a qual consiste em 
- ar *?ua mente as coisas iguais, e desigualmente as 

- T  c esi9ua*s> P°is a igualdade absoluta, matemática, 

D Ar,? Tt0’ °  Para^oxo da igualdade, na expressão de 
o ap ite .  ̂Há igual amparo da lei; porém os encar- 

; J ’ °  ri9aÇões devem ser, não apenas iguais, o que 
un aria em injustiça, e, sim, proporcionais. Não é 

íci o ao legislador dar vantagens para alquém com 
desvantagem para outrem».

j ^  clareza da exegese dos grandes constitucionalistas mencio- 

"  podena ^ r  mais precisa e judiciosa. No entanto,

Exprnthm°S 6 ,c,lrcunstâncias (3ue as leis não encampam, o Poder 
turinnnl 1C-1 ° cam*nh° da contrariedade à norma consti-
o ° -G ^Ue’ mesmo constatando o fato e apontando

10’ ls ° e’ necessidade de lei especial, não providenciou 
utm ,̂m 30 ongresso Nacional sugerindo a providência. Mais 
da aj  <5uestã° da inoportunidade desmoralizou o princípio
nr. 3 3 e Perante a lei. O  lembrado remédio seria espúrio, 

revr>mrlr\ P .̂ra9ra^° }* do artigo 141 da Constituição não fôra 
dadí» Ae necessidade de lei para extensão do direito à pari- 

correu da confusão que o Poder Executivo faz, proposita



damente, ou não, do princípio da isonomia com a equiparação de 
direitos. Para esta, sim, há necessidade de lei porque se trata 

de igualar coisas desiguais.

Não há dúvida de que o pessoal dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e do Tribunal de Contas da União integra a classe 
de servidores públicos, estando sujeito às mesmas leis, aos mesmos 
deveres e aos mesmos direitos. Foram transferidos para Brasília 
com as mesmas vantagens deferidas aos funcionários do Poder 
Executivo. Nada os diferencia- Foram submetidos às mesmas 
condições e aos mesmos direitos. Então não há como distinguir 
o funcionário do Poder Executivo daqueles que servem aos Podê- 
res Legislativo e Judiciário e até do Tribunal de Contas da União. 
Mas o Govêrno fêz essa distinção, apesar de haver outorgado 

ao país o Ato Institucional n9 2'. Portanto a Constituição Brasi
leira foi descumprida pelo próprio Govêrno, que deu, assim, 

péssimo exemplo a seus súditos.

A  teoria do direito público inclui na «igualdade perante a 
lei» a permissibilidade à lei ordinária para estabelecer condições 
especiais, quando isso atender ao bem comum, mas não pode, 
de forma alguma, infringir aquêle princípio de tratamento das 
coisas iguais, igualmente, e das coisas desiguais, desigualmente.

Os cargos públicos, para serem preenchidos, podem ser 
submetidos a exigências diferentes, mas, ingressando no serviço, 
qualquer que seja sua função, humilde ou elevada, o cidadao 
gozará das mesmas regalias, dos mesmos direitos e satisfará os 
mesmos deveres que a lei prescreve para todos os funcionários. 
Portanto, quando a lei cria um direito para quem satis izer 
determinada condição, todos os funcionários que a ela aten 
gozam dêsse direito. Não pode o legislador aprovar medidas 
restritivas a êsse direito, dando-o, apenas, a alguns entre a 
totalidade dos que estiverem vinculados às mesmas exigencias. 
Se o legislador assim procedeu, o fêz atentando contra o para 
grafo 1’ do artigo 141 daquela Constituição e se o fizer na 
atualidade, desrespeitará dispositivo expresso da Carta em vigor. 

Em qualquer caso, competiria ao Poder Executivo eŝ e^ er a 
medida aos demais funcionários prejudicados, para esta e ecer o 

império da lei maior e assegurar o direito individua .

A  deficiência brasileira não se encontra somente nas leis. 
Outros fatores, e, na maioria humanos, aumentam essa imperfeição 
e concorrem para o desprestígio da autoridade despersona íza a 
dos diplomas legais. Não temos ainda a educaçao capa*, e nos 
fazer compreender que o império das leis decorre e sua própria 
fôrça moral que, em país subdesenvolvido, e su es ima a, p 
fato de acreditar-se no direito da fôrça. Por isso, nesses pais s, 
recorre-se à arbitrariedade, à injustiça, muitas vezes, a e por 

simples sentimento de vaidade.



A lei e os princípios de direito, quando sadiamente aplicados, 
criam condições que impedem a corrupção, inclusive dos costumes, 
pela certeza que cada cidadão tem do seu fiel cumprimento pela 
ação invariável e atuante dos poderes públicos, A conseqüência 
dessa prática austera seria a confiança generalizada nos gover- 
nos, confiança que aceleraria o processo de desenvolvimento 
rasi eiro, com o desaparecimento dos profissionais do «jeitinho» 

6 • j Sone9ad°res>>- Agindo assim, govêrno e povo teriam 
assimi a o o pensamento do ilustre jurista Milton Campos, quando

«O império da lei pressupõe submissão, que é 
também humildade, mas é, ao mesmo tempo, o único 
meio de evitar a humilhação ante a fôrça».


